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PODER EXECUTIVO
S U P L E M E N T O

ATOS DO PODER EXECUTIVO

L E I N° 1 6 .8 7 1 , D E  0 4  D E  JA N E IR O  D E
2 0 1 0 .

* Dispõe sobre a revisão do Plano
Plurianual 2 0 0 8 /2 0 1 1 , instituído pela 
Lei n° 1 6 .1 9 3 , de 2 9  de janeiro de 
2 0 0 8 , para vigorar no biênio 2 0 1 0 /2 0 1 1 .

A A S S E M B L E IA  L E G IS L A T IV A  DO  
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 2 3 , § 7 o, 
da Constituição Estadual, decreta e eu promulgo o 
Art.1 2 daLei:

Art. 1 2 . Fica alterado o Anexo ll desta Lei, 
conforme especificações constantes do Anexo IX 
e respectivas emendas.

ALOASSEM BLEIA  LEGISLATIVA DO ES^Ab 
DE GOIÁS, em Goiânia, 1 0  de janeiro de 2 0 i1 .

Deputado H ELD ER  VAL 
- PRESID EN TE -

Anexo T 

Emendas Parlamentares

_  IDEh> rCAÇÂ0 DA EMENDA AOPPA-REVISÃO 2010-2011 -Processo n° 20Ò90038SQ
1.AUTOR: MESA DIRETORA DATA: N° DA EMENDA:

2.EMENDA [•Aditiva [ x]
Q to m t

3. FINALIDADE DA Pr.6$LNTE LVENDA: [ x ] Alteração de Ação (suplementação do valor da ação) [ ] Exclusão de Ação [ ] Inclusão de Ação 
[ 1 Alteração de Programa (objetivos, públjco»alvo e descrição) f ] Inclusão de Programa -

4,PROGRAMA
Existente] x 1

[UUSTIFICAT1 VA: P̂ ere-e à suplementação de verba à ação jâ existentê  Coleta Seletiva de lixo

7. MACRO OBJETIVO: Outros Poderes e Ministério Público 8. estratégia MOBILIZADORA; Outros Poderes e Ministério Público
9,PROGRAMA: Identidade Legislativa: Responsabilidade Social

11 .OBJETIVO: Propiciar através das legislações aprovadas uma melhor qualidade de vida á toda a população goiana,'resgatando a dignidade social e a cidadania plena.

12.PÚBL1C0-ALV0: toda populaçto gõianT
13.DESCRIÇA0: Em plena efervescência democrática, o Poder Legislativo desempenha papel fundamental na implementação de uma gestão pública,■dinâmica, atual, que possa 
transportar e vencer desafios, propiciando aos cidadãos um crescimento sustentável, atacando os p 
com o crescimento econômico, etc.

KMETAS FÍSICAS 15.DAD0S FINANCEIROS
CÓd. Açao Nome da Ação órg. Resp. Seg. Prod. Região 2010 2011 Total/Acresc.

2606 Coleta Seletiva de Lixo 
Um. Orç. 101-Gab/AL

AL nenhum Partíeipaçfio 
em Eventos RMC 19.500,00 19.500,00 39.000,00

FONTE DE RECURSOS A SER REDUZIDA
16. DADOS FINANCEIROS

Estratégia Mobilizadora
Programa/Cód. Açâo/CM. . Região

O.G.E, 
(Total Geral da 

Fonte)
Demais Fontes

Totai Geral a ser 
Reduzido na Fonte 

(2 anos)
Vantagens Comparativa» em Infra- 
estrutura energética, logística e obras 
póblicas

Programa Gotá* 
Pavimentado/1050

___ ..

Planejamento, Gestto, Estudos. 
Projetos e Supervisão - G.P./2231/

/o  A regionalizar 29,722.000,00 * 39.000,00

------------ i------------------- . . . . . . . A . ... . / . . s . : , . . .

1.AUT0R: MESA DIRETORA DATA: N# DA EMENDA:

m m
2.EMENDA 1| Modificativa [ ] 1 Aditiva [ xl 1 Supressiva [ ). .
3. FINALIDADE DA PRESENTE EMENDA: (x ] Alteração de Ação (suplementação do valor da ação+justificativa +objetjvo) ( ] Exclusão de AçSo [ ] Inclusão de Ação 

, • f ] Alteração de Programa (objetivos, público-alvoe descrição) f 1 Inclusão de Programa -
4.PROGRAMA Novo f ] • . Existente [x 1 " ' *
5.ACÃO Nova[ ] Existente f x ] • •

'OÜSTMÜaW a : Refere*eàs ão de verba à açSo já existente -  Incentivo e Promoção! Cultura (Assembléia em Cena/Convênios). Inclui 'omo justificativa desta I 
lores da Assembléia Legislativa/GO, em fase de aposentadoria, daelaboracão de um proieto de vida após a-  ̂ t̂adoria, I

7. MACRO OBJETIVO: Outros Poderes e Ministério Público 8. ESTRATÉGIA MOBILIZADORA: Outros Pode. '  *- Ministén,. üblico
9.PR0GRAMA: Identidade Legislativa: Responsabilidade Social
10.ÓRGÃO GESTOR: Assembléia Legislativa do Estado de Goiás 
íTÜBiifiiVurmpic"
esta ação orientar o processo de aposentàaoi.., Y. 
ser seguido após a aposentadoria, por meio de pal ígislai

ia plena, visa, ainda, 
ivos), que poderá

12.PÚBLIC0-ALV0: toda população goiana
13.DESCRIÇA0: Em plena efervescência democrática, o Poder Legislativo desempenha papel fundamental na impíenv % o* um! gestão pública, dinâmica, atual, que possa 
transportar e vencer desafios, propiciando aos cidadãos um crescimento sustentável, atacando os problemas da exclusão sock ' <Kemprego, com melhoria na qualidade de vida e 
como crescimento econômico, etc.

KMETAS FÍSICAS 1 15.DADOS FINANCEIROS
Cód. Ação Nome da Ação Órg. Resp. Seg. Prod. ^  20i0 2011 Total/Acresc.

2570
Incentivo e Promoção a Cultura 
(Assembléia em Cena/Convênios) 

Un. Orç. 101-Gab/AL
AL nenhum Pessoa

Infornai -̂ t ':’»f 101000,00 102.000,00 204.000,00

íoNTEDa. ^URSOS A SER REDUZIDA
:6.PaDÕS financeiros

Estratégia Mobitizadora
PrograrvCótí Ação/Cód. Região

O.C.E. 
(Total Geral da 

Fonte)
Demais Fontes

Total Geral a ser 
Reduzido na Fonte 

(2 anos)
Vantagens Comparativas em Infra* 
estrutura energética, logística e obras 
públicas

p r̂amaUs 
Pavinjjntado/lOx

Planejamento, GestSo, Estudos, 
Projetos eSupervisfto/2931 A

A regionalizar

1

8.000.000,00 ■ 204.000,00

t  ” . . Z 2

LAUTOR; MEC‘ WE;OH. DATA; |N*DA EMENDA: 0 0 0 0 0 5

2,EMEN̂ a |Mow{fi<*ativa[ ] . | Aditiva í x] ■ 1 Supressiva [ ] .
3. FINav vr>ü DA I nEáENTE EMENDA: [ x ] Alteração de AçSo (suplementação do valor da ação) [ ] Exclusão de Ação [ ] Inclusão de AçSo 

• f ] Alteração dè Programa (objetivos, péblico-alvo e descricão) f 1 Inclusão de Proerama .
Novol ] " Existenteíx] ‘ ' ’

[5. AÇAO NovaM Existente [x ] •

16,JUSTIFICATIVA: Refere-e à suplementação de verbalaçâojlexístente-Implantação de Estágio Remunerado

7, MACRO OBJETIVO; Outros Poderes e Ministério Público
9,PROGRAMA:

8, ESTRATÉGIA MOBILIZADORA. Outros Poderes e M in is té rio  Público

11, OBJETIVO:

12.PÜBLIC0-ALV0: toda populaçãogoiana
13,DESCRIÇÃO: Em plena efervescência democrática, o Poder Legislativo desempenha papel fiindamentaína implemfintaçfo de uma gesfln píihljqi, (jinftró,

com o crescimento econômico, etc,

RMETAS FÍSICAS 15.DAD0S FINANCEIROS
Cód. Ação Nome da Ação Órg, Resp. h Prod. Região 2010 • 2011 Total/Acresc.

2571 Implantação de Estágio Remunerado 
Un. Orç. 101-Gab/AL AL nenhum Pessoa

Capacitada RMC 276,000,00 276,000,00 552.000,00

FONTE DE RECURSOS A SER REDUZIDA
. 16. DADOS FINANCEIROS

Estratégia Mobilizadora
Programa/Cód, Ação/Cód, Região

0.Q.E, 
(Total Geral da 

Fonte)
Demais Fontes

Totaj Geral a ser 
Reduzido na Fonte 

(2aoos)
Vantagens Comparativas tia Infra* 
estrutura energética» logística e obras 
públicas

Programa Goiás 
Pavimentado/1050

Planejamento, Gestão, Estudos, 
Projetos e Supervisão-G.P72231

A regionalizar 29,722.000,00 - 552,000,00

_ JL— ---------J.-----------------* --------------C i -  .. -  .
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1.AUT0R: MESA DIRETORA DATA: N° DA EMENDA:

2.EMENDA IModifícativa [ ] 1 AditivaT x l 1 Supressiva f 1 . . ,
3. FINALIDADE DA PRESENTE EMENDA: [ x ] Alteração de Ação (suplementação do valor da ação) [ ] Exclusão de Ação [ ] Inclusão de Ação . 

I •] Alteração de Prpgrama (objetivos, público-alvo é descrição) f 1 Inclusão de Programa -
4.PROGRAMA Novo( J - ■ Existente f x ] “ ' ‘
S.ACÃO Nova[ ]. Existente [ x ] ■ • •

[ 6. JUSTIFICATIVA; Refere-e i  suplementação deverba áação jáexistente -Redação Escolar e Monografia Universitária

7. MACRO OBJETIVO: Outros Poderes e Ministério Público
9.PR0GRAMA: Identidade Legislativa: Responsabilidade Social 
10.ORGÃO GESTOR: Assembléia Legislativa do Estado de Goiás

18, ESTRATÉGIA MOBILIZADORA Outros Poderes e Ministério Público

11 .OBJETIVO: Propiciar através das legislações aprovadas uma melhor qualidade de vida â toda a população goiana, resgatando a dignidade social e a cidadania plena.

12.PUBLICO-ALVQ: toda população goiana
I3.DESCRIÇAO: Em plena efervescência democrática, o Poder Legislativo desempenha papel fundamental na implementação de uma gestão pública, dinâmica, atual, que possa 
transportar e vencer desafios, propiciando aos cidadãos um crescimento sustentável, atacando os problemas da exclusão social, do desemprego, com melhoria na qualidade de vida e 
com o crescimento econômico, etc. .

14.METAS FÍSICAS 15.DADÒSFINANCEIROS
Cód. AçSo Nome da Ação Órg. Resp. Seg. Prod. Região 2010 2011 Total/Acresc.

2916 RedaçSo Escolar e Monografia Universitária 
unidade orçamentária - IOl*GAB*AL AL Nenhum Evento'

Promovido
A

regiontllzar 41.500,00 41.500,00 83.000,00

FONTE DE RECURSOS A SER REDUZIDA
16. DADOS FlNANCleiros

Estratégia Mobilizadora
Programa/Cód. AçSo/Cód. Regiio

O.G.E, 
(Total Geral da 

Fonte)
Demais Fontes

1 Total Girai a ser 
Red»*' na Fonte 

(2. 1
Vantagens Comparativas em Infra- 
estrutura energética, logística e obras 
públicas

Programa Goiás 
PavImenUdo/tOSO

Planejamento, Gestlo, Estudos, 
Projetos e SupervisSo - G.PJ2231

A regionalizar 29.721000,00 * 183.000,00 E

------- Q L . --------- ------ ----------------------- ........... i -------------j .  j m —

1.AUTOR: MESA DIRETORA DATA* i'DA EMENDAI 0000(171

2.EMENDA ||Modificativa.[ 1 |Aditiva[ xl . . |Supressiva! ] .
3. FINALIDADE DA PRESENTE EMENDA: [ x ] Alteração de Ação (suplementação do valor da ação) í 1 ”  t̂são de Ação, j Inclusão de Ação ' 

- - [ 1 Alteração-de Programa (objetivos, público-alvo e àv jrição} i -Jusão de Programa
4.PROGRAMA- Novo f ] " Existente f x ] L "  V  ~ '
5.AÇAO ■ Nova! 1 • Existente f x í /  ' '

16.JÜSTIFICATIVA: Refere-e à suplementação de verba A ação já existente -  Veiculação Divw das Atividades Parlamentares

MACRO OBJETIVO: Outros Poderes e Ministério Público ' ESTRATÉGIA MOBILIZADORA: Outros Poderes e Ministério Público
.PROGRAMA: Identidade Legislativa: Responsabilidade Social
O.ÒRGÃO GESTOR: Assembléia Legislativa do Estado de Goiás
1 .OBJETIVO: Propiciar através das legislações aprovadas uma me1’..' qua. > de vit*. a toda a população goiana, resgatando a dignidade social e a cidadania plena.

12JPÚBLICO-ALVO: toda população goiana
13.DESCRIÇÃO: Em plena efervescência democrática.' Sdor L^ ‘*vo desempenha papel fundamental na implementação de uma gestão pública, dinâmica, atual, que possa 
transportar e vencer desafios, propiciando aos cidadã'’ (um "•rescimento. n̂tável, atacando os problemas da exclusão social, do desemprego, com melhoria na qualidade de vida e 
com o crescimento econômico, etc.___________  __  ____________________________________ _____________________________

14.METAS FÍSICAS 15.DADOS FINANCEIROS
Cód. AçSo Nome da Ação Órg. Resp, Seg. Prod. Região 2010 2011 Total/Acresc.

2568
Veiculação e Divulrc8o das \ti» '*s 

Par!«.v-
unidade <■ 'amentán.. -lOl-w .

AL nenhum Pessoa
Informada

A
regionalizar 308.000,00 308.000,00 616.000,00

FONTE DE RECURSOS A SER REDUZIDA
16. DADOS FINANCEIROS

Estratégia Mobili# dora
Programa/Cód. Ação/Cód. Região

O.G.E, 
(Total Geral da 

Fonte)
Demais Fontes

Total Geral a ser 
Reduzido na Fonte 

(2 anos)
Vantagens Comparativas em Infra- 
estrutura energética, logística e obras 
públicas

Programa Goiás 
Pavimentado/1050

Planejamento, Gestto, Estudos, 
Projetos e Supervisão-G.P/2231

A regionalizar 29.722.000,00 616.000,00

---------- A ---------* - ----------- ^

1.AUTOR: MESA DIRETORA DATA: WDÁEMEWDAi flOOPOfil

2,EMENDA IModifícativa [ 1 ■ . I Aditivaf xl 1 Supressiva! 1 •
3. FINALIDADE D APRESENTEEMEND A: [x ] Alteração de Ação(suplementação dó valorda ação) [ ] Exclusão de Ação [ ]  Inclusão de Ação

. ‘ - í 1 Alteração de Proerama (obietivos. oúblico-alvo e descrição) l 1 Inclusão de Programa •
4.PROGRAMA Novo [ ] * Existente [x ] . ' .
5.AÇÂO Nova[ ] • Existente [ x ] • . _

16.JUSTIFICATIVA: Refere-e à suplementação de verba à ação já existente - Transparência das Ações Legislativas

7. MACRO OBJETIVO: Outros Poderes e Ministério Público 
9,PROGRAMA: Identidade Legislativa: Responsabilidade Social

1ÕSTRATÉGIA MOBILIZADORA: Outros Poderes e Ministério Público

ÍO.ORGÃO GESTOR: Assembléia Legislativa do Estado de Goíás
11 .OBJETIVO: Propiciar através das legislações aprovadas uma melhor qualidade de vida à toda a população goiana, resgatando a dignidade social e a cidadania plena.

12.PÚBLICO-ALVO: toda população goiana
13.DESCRIÇAO: Em plena efervescência democrática, o 
transportar e vencer desafios, 
com o crescimento econômico, etc.

na implementação de uma gestão pública, dinâmica, atual, que possa 
i, com melhoria na qualidade de vida e

14.METAS FÍSICAS 15.DADOS FINANCEIROS
Cód. AçSo Nome da Ação órg. Resp. Seg. Prod. Região 2010 2011 y Total/Acresc.

2217 Transparência das AçÔes Legislativas AL nenhum Pessoa
Beneficiada

A
regionalizar 5352.000,00 5.352.000,00 ^ 10.704.000,00

. .

FONTEDERECURSOSASERREDUZIDA i A  * Y  - ___
16. DADOS FINANCEIROS

Estratégia Mobilizadora
Programa/Cód. Ação/Cód. Região

O.G.E 1 
(Total G <*1 da | D',mah Fontes 

Fo *.)

Total Geral a ser 
Reduzido na Fonte 

(2 anos)
Vantagens Comparativas em Infra- 
estrutura energética, logística e obras 
públicas

Programa Goiás 
Pavimentado/lOSO

Implantaçfio, Pavimentação, Acessos, 
Obras de Arte Especiais e Obras 
Complementares/1092

A regionalizar 432.15; %00 | * 10.704.000,00

~ ~ 7 7  . ■ ■-------- / ----------- — tZZA----------  -------------- r

l.AUTOR: MESA DIRETORA t m  EMENDADA 0  QQg|

2.EMENDA |Modifícativa [ ] JAditivaf xl ^  oressiva[ 1 .
3. FINALIDADE DA PRESENTE EMENDA: [
-  ' -....  • ....  ' (

x ] Alteração de Ação (suplement%:-> h '•* da ação [ ] Exclusão de Ação [ ] Inclusão de Ação 
] Alteração de Programa (obî  |s,-públi&. isenção) [ ] Inclusão de Programa •

4.PROGRAMA Novo[ ] ''tente[x ] ' *
5.ACÂO • Nova[ ] • 1 Ex. [ x ] • .. .

16. JUSTIFICATIVA: Refere-e à suplementação de verba à ação]- vJstente ~gração, Desenvolvimento e Aperfeiçoamento do Poder Legislativo

7. MACRO OBJETIVO: Outros Poderes e Ministério P"blico
9.PROGRAMA: Identidade Legislativa: Responsab̂ dad". Social
10.ÓRGÃO GESTOR: Assembléia Legislativa au Ho.. Goiás
11 .OBJETIVO: Propiciar através das legisl', >s apro. ’ uma melhor qualidade de vida à toda a população goiana, resgatando a dignidade social e a cidadania plena.

12.PÜBLICO-ALVO: toda população „ ______ _ _ _ ________________________________________ :______________________ • ■
13.DESCRIÇAO:_Em plena efervescênci^B î^d, o Poder Legislativo desempenha papel fundamental na implementação de uma gestão pública, dinâmica, atual, que possa 
transportar e vencer desafios viciando aos c. uáos um crescimento sustentável, atacando os problemas da exclusão social, do desemprego, com melhoria na qualidade de vida e 
com o crescimento econômin, _______________________________ ___

14.METAS FÍSICAS 15.DADOS FINANCEIROS
Cód. AçSo Nomt Ação Órg, Resp. Seg. Prod. Região 2010 2011 Total/Acresc.

- Integraç> Desenvolvimento e 
235t \ r .. *eiço mento do Poder Legislativo

i_ unid' a «rtamentárii - 101-GA8-AL
AL nenhum Paso»

Informada
A

regioniliur 858.500,00 858.500,00 1.717.000,00

r  ^

FONTE DE RECURSOS A SER REDUZIDA
16. DADOS FINANCEIROS

Estratégia Mobilizadora
Programa/Cód. Ação/Cód. Região

O.G.E. 
(Total Geral da 

Fonte)
Demais Fontes

Total Geral a ser 
Reduzido na Fonte 

(2 anos)
Vantagens Comparativas em Infra- 
estrutura energética, logfstica e obras 
públicas

Programa Goiás 
Pavimentado/lOSO

......... A .
Planejamento, Gestto, Estudos, 
Projetos eSupervisio/2931

A regionalizar 8.000.000,00 * 1.717.000,00

------- J l ---------- -- -------- ------------------ -------------L .

l.AUTOR: MESA DIRETORA DATA: N* DA EMENDA: Q Q Q Q1 Q|

2.EMENDA Modifícativa[X ] • l Aditivaf ] 1 Supressiva! 1 • . .
3. FINALIDADE DA PRESENTE EMENDA: [ x ] Alteração de Ação (suplementação do valor da ação) [ ] Exclusão de Ação [ ] Inclusão de Ação . 

- • f ] Alteração de Programa (obietivos, público-alvo e descrição) f 1 Inclusão de Programa
4.PROGRAMA Novo [ ] ’ Existente [x ]
5.ACÃO Novaf ] • : Existente[x ] *

16. JUSTIFICATIVA: Refere-e à suplementação de verba à ação já existente, coin a finalidade de construção da Nova Sede da Assembléia Legislativa do-Estado de Goiás

7. MACRO OBJETIVO: Outros Poderes e Ministério Público 18. ESTRATÉGIA MOBILIZADORA Outros Poderes e Ministério Público
9.PROGRAMA: Identidade Legislativa: Responsabilidade Social 
ÍO.ORGÃO GESTOR: Assembléia Legislativa do Estado de Goiâs
11.OBJETIVO: Propiciar através das legislações aprtívadás uma melhor qualidade de vida à toda a população goiana, resgatando a dignidade social e a cidadania plèna.

12.PÜBLICO-ÃLVO: toda população goiana ’ ~ ~  .
13.DESCRIÇÃO: Em plena efervescência democrática, o Poder Legislativo desempenha papel fundamental na implementação de uma gestão pública, dinâmica, atual, que possa 
transportar e vencer desafios, propiciando aos cidadãos um crescimento sustentável, atacando os problemas da exclusão social, do desemprego, com melhoria na qualidade de vida e 
com o crescimento econômico, etc.

14.METAS FÍSICAS 15.DADOS FINANCEIROS
Cód. AçSo Nome da Ação Órg. Resp. Seg. Prod. Região 2010 2011 Total/Acresc.

1124
Coiutniçls de N«vi Sede da Áutmbléia Legislativa do 

Estado de Goiás
Un. Orç. 101-Gab/AL

AL nenhum ConstruçSo
realizada RMC 53.968.000,00 53.968.000,00 107.937.000,00

FONTE DE RECURSOS A SER REDUZIDA
16. DADOS FINANCEIROS

Estratégia Mobilizadora
Programa/Cód. Ação/Cód. Região

O.G.E. 
(Total Geral da 

Fonte)
Demais Fontes

Total Geral a ser 
Reduzido na Fonte 

(2 anos)
Vantagens Comparativas em Infra- 
estrutura energética, logística e obras 
públicas

Programa Goiás 
Pavimentado/lOSO

Implantaçfio, Pavimentaçto, Acessos, 
Obras de Arte Especiais e Obras 
Complementares/1092

A regionalizar 432.150.000,00 107.937.000*00

---------- ã ---------- .... - ^ 4 ___ ---------------1.

*
Estado de Goiás 

Imprensa  O ficial do  E stado de G oiás

©
AGECOM

R ua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz 
CEP: 74.860-270 - G oiânia - G oiás 

Fone: 3201-7600 / 3201-7663 
Fa x : 3201-7623 / 3201-7779 
www.agecom.go.gov.br

D iretoria

J osé L uiz B ittencourt F ilho

Presidente 

L uiz J osé S iqueira 
D ir e to r  de G e s tã o , P lane jam en to  e Finanças 

A ntônio A ugusto Passos D anin J únior 
D ire to r  de T  ecnologia da Comunicação e Divulgação 

A badia  D ivina L ima 
D ire to ra  de T  e le  R adiod ifusão 

P revisto C ustódio dos S antos 
Chefe do N úcleo de Imprensa O fic ia l

informações  técnicas

R e g iã o  A s s in a t  S e m e s t r a l

P a g a m e n t o . à  V is t a  

G o iâ n ia  R $  5 4 3 ,1 5

I n t e r io r  de  g o iá s  R $  8 7 8 ,2 7

O u t r o s  E s t a d o s  R $  9 5 7 ,7 9

r eg ião

g o iânia

In te r io r  de g o iás  

O u tro s  E stado s

A s s in a t . A n u a l  

P a g a m e n t o . à  V is t a  

R $  8 2 9 ,2 8  

R $  1 .4 6 1 ,1 8  

R $  1 .5 8 0 ,4 6

P r eç o  A n ú n c io  ( C o l / C m )
À  v is t a  prazo  (3 0  d ia s )
R $  3 2 ,3 1  R $  3 3 ,6 5

Exemplar Avulso 
R$ 5,50

1. As publicações não serão feitas antes do prazo mínimo de 48 (qua­
renta e oito) horas úteis após o material ter dado entrada na AGEcoM.
2. Balanços, balancetes e tabelas, para efeito de diagramação e cál­
culos, serão observados em um período de antecedência de 72 horas.
3. os originais serão devolvidos mediante solicitação da parte interes­
sada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Após esta data serão incine­
rados.
4. As reclamações quanto às matérias publicadas só serão aceitas se 
formuladas por escrito até 05 (cinco) dias da publicação.
5. As publicações e assinaturas poderão ser feitas nos seguintes ende-

Matriz: Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz - Fone:3201-7600 / 3201-7663 
FAX: 3201-7623 / 3201-7779
Posto Fórum: Térreo, Sala. 193 - Fone: 3216-2321 
Centro Administrativo: Vapt-Vupt - Fone: 3201-5070

VENDAS EXTERNAS: somente através de vendedores credenciados

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08:00 ÀS 18:00 Horas

http://www.agecom.go.gov.br
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1.AOT0R: MESA DIRETORA DATA: m E M T O A i Q 00 Q 12

2.EMENDA Modifícativa! ] • I Aditiva f xl ISupressiva! ] .
3. FINALIDADE DA PRESENTE EMENDA:

, ’ , .
x ] Alteração de Açâo (suplementação do valor da ação) [ ] Exclusão de Açâo [ ] Inclusão de Ação 
] Alteração de Programa (obietivos, público-alvo e descrição) f 1 Inclusão de Pròmtna -  . ■ •

4.PR0GRAMA Movo [ j Existente (x J *
5.AÇA0 Novaf ] Existente [x*]' . •

I {JUSTIFICATIVA: Refere-e i  suplementação deverbaàação jà existente- legislativo Democritico e Popular • LEGISPQP~

MACRO OBJETIVO: Outros Poderes e Ministério Público
.PROGRAMA; Identidade Legislativa: Responsabilidade Social
O ÒRGAO GESTOR: Assembléia Legislativa do Estado de Goiàs •

8. ESTRATÉGIA MOBILIZADORA: Outros Poderes e M in isté rio  Público

l.OBJETIVO:

12̂ í)BLlCO-ALVQ: toda população goiana
13.DESCRIÇAO: Em plena efervescência democrática, o Poder Legislativo desempenha papel fundamental na implementação de uma gestão pública, dinâmicc atual, que pos>

com o crescimento econômico, etc,
* vida e

14.METAS FÍSICAS 15.DAD0SFIN/ "EIRGá
Cód. Açâo Nome da Açâo Órg. Resp. Seg. Prod. Região 2010 4k Total/Acresc,

2352
Legislativo Democrático e Popular - 

LEGISPOP
unidade «cmtiria - 1010AB-AL

AL nenhum Unidade
Implantada

A
regfontlliir 308.500,00 % o m o o 617.000,00

FONTE DE RECURSOS A SER RT ÜJZIDA 1
_ _ 16. DADOS FINANCIO, L  1

Estratégia Mobilizadora
Programa/Cód,

' ............1

Ação/Cód. Região
O.G.E. 

(Total Geral da 
Fonte)

Demais Fontes
Total Geral a ser 
Reduzido na Fonte 

(2 anos)
Vantagens Comparativas em Infra- 
estrutura energética, logística e obras 
públicas

Programa Golís 
Pavlmentado/1050

Planejamento, Gestio, «dos, 
Projetos tS'̂ rviao/2931

A regionalizar 8.000.000,00 • 617.000,00

----------- A ---------- ---------- - — J ^ --------------- ------------ --

1,AUTOR; MESA DIRETORA DATA: N# DA EMENDA:

2.EMENDA 1I Modifícativa [ ] . IAditiva[ xl . | Supressiva [ ] . •
3. FINALIDADE DA PRESENTE. EMENDA: [ x ] Alteração de Ação (suplementação do valor da ação) [ ] Exclusão de Ação [ )  IncIus5o.de Ação 

■ • f 1 Alteração dePromraa-íobietivos, oúblico-alvo e descricão) f 1 Inclusão de-Programa • •
4.PROGRAMA Novof ] • Existentefxl *
5.ACÀO NovaH Existentefxl • ' .

16,JUSTIFICATIVA; Refere-eA suplementação de verba à açâo jáexistente - Integração Parlamentar e Legislativa ■

7, MACRO OBJETIVO: Outros Poderes e Ministério Público 18. estratégia mobilizadoraQuItos P o to  s Ministério Público
9,PROGRAMA: Identidade Legislativa: Responsabilidade Social

11 .OBJETIVO; Propiciar através das legislações aprovadas uma melhor qualidade de vida à toda a população goiana, resgatando a dignidade social e a cidadania plena.

12~P1ÜBLICÕ-A LVÕTtoda populaçãôgoianâ
13.DESCRIÇAO: Em plena efervescência democrática, o Poder Legislativo desempenha papel fundamental na implementação de uma gestão pública, dinâmica, atual, que possa 
transportar e vencer desafios, propici 
com o crescimento econômico, etc.

14,METAS FÍSICAS 15.DADOS FINANCEIROS
Cód, AçSo Nome da Ação Órg. Resp. Seg. Prod. Região 2010 2*11 >ífll/Acresc.

2216 . Integração Pirltffltndr e Ltgiilitivt - vnidide 
orçamentária - 101>GAB-AL AL nenhum Legislflçlo

Aprovada
A

regionalizar 81.000,00 81.000 J 1(2.000,00

FONTE DE RECURSOS A SER REDUZIDA
16. DADOS FINANCEIROS

Estratégia Mobilizadora
Programa/CÓd. Ação/Cód. p -tíío

™  O.G.r.
(TV ueral da 

Fonte)
Demais Fontes

Total Geral a ser 
Reduzido na Fonte 

(2 anos)
Vantagens Comparativas cm Infra* 
estrutura energética, logística e obras 
públicas

Programa Goiâs . 
Pavimentado/lOSO

Implantação, Pavimentado, Acessos, 
Obras de Arte Especiais e Obr»* 
Complementares/1092

Areglon*. 432.150.000,00 162.000,00

-------------------------------L--------- ~A~-------- -̂----------- -Z—  - J C .  '----------- ■ ------------f _

l.AUTOR: MESA DIRETORA DATA: N® DA EMENDA;numa
2,EMENDA JI Modifícativa f | ifrS x (Supressiva f 1
3. FINALIDADE DA PRESENTE EMENDA: [

. i_ _ _ . A
1 '.iteração de s , '«'yiementaçâo do valor da açào) [ ] Exclusão de Açâo [ X ■] Inclusão de Açâo 
1 >r?mde ProJ ama (obietivos. público-alvo e descrição] [ X 1 Inclusão de Programa

4.PROGRAMA Novo [ X 1 Existente [ ]
5.ACÁO Novaf XI /  V  . ▼ r Existente! 1 .

ÍÜUSTIFICATIVA: O prê nte programa s se cria no âmbito da unidade orçamentária da Assembléia Legislativa pretende estabelecer as diretrizes e normas para a gestào 
da segurança no trabalho e v v noçâo da saúue ocupacional dos servidores, parlamentares, estagiários e jovens aprendizes. Por esse motivo será desenvolvido através da açào 

1 "Saúde é L e g a l" ,______ _________________________________________________________________ ___________________ -

7, MACRO CJETIVO' Outro» Poderes e Ministério Público 18. estratégia mobilizadora Outros Poderes e Ministério Público
9.PRQr  * Ma • Prognma tSegurança e Saúde no Trabalho 
IQÁRCAi STOR-. tsscmbleia Legislativa do Estado de Goiás
i I.OBJETI W  envolver ações básicas e estruturais em segurança e saúde ocupacional, de modo a proporcionar um ambiente de trabalho seguro, implantando procedimentos 
' ,.... uinoo campanhas de saúde ocupacional, com temas associados às principais causas de afastamentos do trabalho, promovendo assim, uma cultura saudável entre os 

servidores Casa. _________________________ _
12.PU lblCQ-AlVO: servidores, parlamentares, estagiários e jovens aprendizes da ALEGO.
13.DESCR1ÇAO: O Programa de ‘‘Segurança e Saúde no Trabalho” surge da necessidade de proporcionar um ambiente de trabalho seguro e saudável, por meio da conscientização 
dos agentes envolvidos, com a eficiente gestão dos recursos humanos e financeiros.______________________________________ _ _________________

14.METAS FÍSICAS I5.DADOS FINANCEIROS
Cód. Ação Nome da Ação Órç.

Resp. Seg. Prod. Região 2010 2011 Total/Acresc.

Saúde é Legal
unidade orçamentária- 101-GAB-Al AL Nenhum Pessoa

Informada
A

regionalizar 136.000,00 136.000,00 272.000,00

FONTE DE RECURSOS A SER REDUZIDA _
16. DADOS FINANCEIROS

Estratégia Mobilizadora
Programa/Cód. Ação/Cód. Região

O.G.E. 
(Total Geral da 

Fonte)
Demais Fontes

Total Geral a ser 
Reduzido na Fonte 

(2 anos)
Vantagens Comparativas em infra* 
estrutura energética, logística e obras 
públicas

Programa Melhoramento e 
Gerenciamento da Malha 
(Rodoviária Estadual*
\  BIRD/1066

Reabilitação dt Rodovias*B!RMjttf1 A regionalizar 16.000.000,00 272.000,00

«Ente

LEI N° 17.513, DE 27 De DEZEMBRO DE 2011.

Coi. dde pensão especial às pessoas que 

especifica e dá outras providências.

A*> MPLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos 

do art. 1C J'  % iiyão Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

É concedida a DANÚSIA STELA BRAVIM RINCO, viúva do ex- 

prefeito municipal de Alto Paraíso de Goiás, DIVALDO WILIAM RINCO, pensão 

especial no valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Parágrafo único. Ao benefício de que trata este artigo aplica-se o 

disposto no parágrafo único do art. 1o da Lei n° 11.642, de 26 de dezembro de 1991.

Art. 2o Ficam reajustados os valores das pensões especiais concedidas 

a MARIA DOS REIS FRANCO PEREIRA pela Lei n° 14.958, de 29 de setembro de

2004, e a DALVA MARIA GUIMARÃES, pela Lei n° 12.426, de 15 de agosto de 

1994, respectivamente para os valores de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) e R$

3.000,00 (três mil reais), mensais.

Art. 3o Aos benefícios tratados pelo art. 2o aplica-se o disposto no 

parágrafo único do art. 1o da Lei n° 11.642, de 26 de dezembro de 1991.

Art. 4o As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de recursos 

consignados no Orçamento-Geral do Estado.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, Z l  de de 2 0 1 1 ,1 2 3 ° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 
Simão Cirineu Dias

LEI N° 17.514, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011.

Altera a Lei n° 17.442, de 21 de outubro de 2011, 

que dispõe sobre o tratamento tributário do ICMS 

dispensado ao grupo econômico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os dispositivos a seguir especificados da Lei n° 17.442, 

de 21 de outubro de 2011, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3°..

I I - ..........................................................................................

a) crédito outorgado nas operações internas e interestaduais;

..................................................................................... ’ (NR)

“Art. 7o A concessão do benefício fiscal da redução da base de 

cálculo e do crédito outorgado não pode resultar em carga 

tributária efetiva inferior a 2% (dois por cento).” (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, T ]  de f o m M B  de 2011,123o da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR 
Giuseppe Vecci 
Simão Cirineu Dias

LEI N° 17.515, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011.

Altera a Lei n° 16.271, de 29 de maio de 2008.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos termos 

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o O caput do art. 3o da Lei n° 16.271, de 29 de maio de 2008, 

passa a vigorar com i

“Art. 3o Fica isenta do ICMS, na forma, limites e condições 
estabelecidas pelo Chefe do Poder Executivo, relativamente ao 
diferencial de alíquotas, a aquisição interestadual: 

   "(NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, T] de de2011,123°da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 
Giuseppe Vecci 
Simão Cirineu Dias
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DECRETO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, com fundamento na Lei Federal n2 6.999, de 07 de junho 

de 1982, em harmonia com a Resolução n^ 23.255, de 29 de abril de 2010 e com o 

Decreto n2 7.218, de 18 de fevereiro de 2011, tendo em vista o que consta do 

Processo n^ 201100013005658, resolve colocar CLEONILDES DE AZEVEDO 

FARIAS, Assistente Administrativo Senior, da Agência Goiana de Transportes e 

Obras, à disposição do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, pelo período de 1 (um) 

ano, a partir do efetivo exercício naquele Tribunal, com ônus para o órgão de origem.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 

de c U j ç n o l x ^ -  de 2011,1232 da República.

M ARC O N I FERREIR A PE R ILLO  JÚ N IO R

DECRETO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 

constitucionais e tendo em vista o que consta do Processo n° 201100004027941, 

resolve, nos termos do parágrafo único, do art. 2o do Decreto n° 7.204, de 07 de 

janeiro de 2011 e do Convênio n° 005/2008-GJ/SES, celebrado entre o Estado de 

Goiás, por intermédio da Secretaria da Saúde e a Associação de Saúde Mental Infantil 

de Goiás, disponibilizar DIONE MENDES DE MELO, Assistente Social, da Secretaria 

da Saúde, em cessão especial à Associação de Saúde Mental Infantil de Goiás, no 

período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2012, com ônus para o órgão de origem.

^  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 

M ARC O N I FERREIR A PE R ILLO  JÚ N IO R

DECRETO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do 

Processo n2 201100013005959 e nos termos dos arts. 136, § 1-, inciso

II, alínea “a”, 13, inciso 1,14,15 e 16, inciso II, da Lei n - 10.460, de 22 de 

fevereiro de 1988, resolve:

1 - exonerar JOÃO CARLOS GORSKI, CPF/MF n2 

454.498.219-72, do cargo em comissão de Superintendente de 

Inteligência, CDS-4, da Secretaria da Segurança Pública e Justiça, e 

nomear MARCELO AIRES MEDEIROS, CPF/MF n2 628.307.321-20, 

para exercer o referido cargo;

II -  exonerar MARCELO AIRES MEDEIROS, CPF/MF 

n- 628.307.321-20, do cargo em comissão de Gerente de Planejamento 

Operacional, da Polícia Civil.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, d á  de de 2 0 1 1 ,1 2 3 -da República.

M ARC O N I FERREIR A PE R ILLO  JÚ N IO R

DECRETO DE 25 DE DEZEMBRO DE 2011.

GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, nos term os dos arts. 9o, 10,18 e 28, § 6o, da Lei n°

8.000, de 25 de novembro de 1975, com alterações posteriores, especialmente 

as das Leis n°s 11.596, de 26 de novembro de 1991 e 14.047, de 21 de dezembro 

de 2001, da Lei n. 16.902, de 26 de janeiro de 2010, do art. 1o do Decreto n° 

5.136, de 11 de novembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.491, de 3 de 

outubro de 2001, em harmonia com o Decreto n° 886, de 12 de abril de 1976, 

com modificações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n° 

201100002002085, resolve:

I -  promover:

a) no Quadro de Oficiais Policiais M ilitares -  QOPM:

1. pelo critério de merecimento, ao Posto de Tenente-Coronel PM, 

os Majores PM RG 17469 FRANCISCO GERALDO PEREIRA e 19418 CLÁUDIO 

PORTO;

2. pelo critério de antiguidade, ao Posto de Tenente-Coronel PM, o 

Major PM RG 16444 ARI BARRETO CARNEIRO;

3. em ressarcimento de preterição, a contar de 25 de dezembro de

2009, ao Posto de Primeiro-Tenente, o Segundo-Tenente PM 32173 GUSTAVO 

ROCHA, que passa a figurar no Almanaque dos Oficiais da PMGO entre os 

nomes dos Primeiros-Tenentes RG 32183 Marcelo Cristiano Nascimento O legário 

e 32567 Israel Camilo da Silva;

b) no Quadro de Oficiais da Administração -  QOAPM:

1. pelo critério de merecimento, ao Posto de Capitão PM, o Primeiro- 

Tenente PM RG 19471 FÁBIO RAMOS DA SlLVA;

2. pelo critério de antiguidade:

2.1. ao Posto de Capitão PM, os Primeiros-Tenentes PM RG 13801 

ADELINO ALVES DOS SANTOS e 12931 TARCÍSIO ROSA DE CARVALHO;

2.2. ao Posto de Primeiro-Tenente, os Segundos-Tenentes PM RG 

20636 PAULO SÉRGIO DA CRUZ, 19369 ALESSANDRO ARANTES MACEDO, 

15463 NELSON MOTA BASTOS e 18267 EVANILDO FERREIRA CAVALCANTE;

c) no Quadro de Oficiais de Saúde -  QOSPM / MÉDICO, pelo 

critério de merecimento:

1. ao Posto de Tenente-Coronel PM, o Major PM RG 25749 

MARCUS NASCIMENTO BORGES;

2. ao Posto de Major PM, o Cap PM RG 31184 EDUARDO

SPAGNOL;

3. ao Posto de Capitão PM, o Primeiro-Tenente PM RG 31194 

MARCELO DE SOUZA E SlLVA.

d) no Quadro de Oficiais de Saúde -  QOSPM / ODONTÓLOGO:

1. pelo critério de merecimento, ao Posto de Coronel PM o Tenente- 

Coronel PM RG 17941 RODOLFO ALEXANDRE ANDRÉ;

2. pelo critério de antiguidade, ao Posto de Tenente-Coronel PM a 

Major PM RG 24037 HELEN DE MELO GERVÁSIO;

II - nomear para o Posto de Segundo-Tenente PM o ST PM 12734 

CARLEON DE OLIVEIRA BRASIL.

PALÁCIO DO GOVERNÔ DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, z5 

de dezembro de 2011,123- da República.

M ARC O N I FERREIR A PE R ILLO  JÚ N IO R

DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n2 

201100013006198 e nos termos dos arts. 136, § 1a, inciso il, alínea “a”, 13, 

inciso I, 14, 15 e 16, inciso II, da Lei n- 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, 

resolve exonerar AMÉLIA AUGUSTA FLEURY TEIXEIRA do cargo em 

comissão de Chefe de Advocacia Setorial, CDS-5, da Secretaria da Saúde, e 

nomear UILLIAM DOS SANTOS CARDOSO para exercer o referido cargo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, Z7 de di/spífi/lld de 2011,123a da República.

M ARC O N I FERREIR A PE R ILLO  JÚ N IO R

DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos dos arts. 9-, 11,12 e 13 

da Lei n- 11.383, de 28 de dezembro de 1990,observadas as prescrições 

do Decreto n2 3.588, de 14 de fevereiro de 1.991, com alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n- 

201100011000590, resolve promover, a partir de 25 de dezembro de 
2011, no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, no Quadro de

1 -  pelo critério de merecimento, ao posto de Major 

a) EMERSON DIVINO GONÇALVES FERREIRA; 

c) PEDRO CARLOS BORGES DE LIRA; e
d) ANDERSON GONÇALVES DE SIQUEIRA MOURA;

II -  pelo critério de antiguidade, ao posto de Major BM,

o Capitão BM JOÃO DIVINO LOURENÇO JÚNIOR.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, 27 de de 2011,123- da República.

M ARC O N I FERREIR A P E R ILLO  JÚ N IO R
João Furtado de M endonça Neto

DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, nos termos dos arts. 136, §1°, inciso II, alínea 

“a ”, 14, 15 e 16, inciso II, da Lei n. 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve, na 

Secretaria de Indústria e Comércio:

1 - nomear LEANTHO LIMÍRIO GONÇALVES para 

exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Gestão, Símbolo CDS-3, 

do Gabinete Executivo do Conselho Superior para a Promoção de Investimentos 

e Negócios Internacionais (PROMOGOIÁS);

II - exonerar TEREZINHA LISIEUX AMARAL 

FERREIRA RIBEIRO do cargo em comissão de Assistente de Gabinete “E”, 

Referência II, e nomeá-la novamente para exercer o cargo em comissão de 

Assessor Especial B, Referência IV, ambos alocados na Secretaria de Gestão e 

Planejamento, integrantes do módulo disponibilizado à Secretaria de Indústria e 

Comércio;

lll - exonerar os servidores abaixo relacionados dos 

correspondentes cargos em comissão e nomear o pessoal a seguir especificado 

para exercê-los:

EXONERAR CARGO NOMEAR MODULA­
ÇÃO

RUI REIS Assistente de Gabinete F, 
Referência II

CARLOS ROBERTO SCORSI JÚNIOR SIC

PAULINO GOMES TAVEIRA Assessor Especial B, 
Referência VI

CRISTIANO ELIAS DUTRA SIC

FLAVIA RODRIGUES SOUZA 
DE OLIVEIRA

Supervisor B ANDRÉ LUIZ PEREIRA SIC

Assessor Especial E, 
Referência I

LUCIANO VIEIRA CARVALHO 
SUSANAC)

Reserva
Técnica

LUCIANO VIEIRA CARVA­
LHO SUSANAC)

Supervisor “C" CINTYA VIEIRA FERNANDES SIC

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA Assistente de Gabinete D, 
Referência 1

HEICKMANN CARPANEDA DE PAIVA SIC

KENIA GOMES RODRIGUES 
RIOS

Supervisor A SIC

Assistente de Gabinete E, 
Referência II

RAFAEL HENRIQUE VIEIRA SIC

AVELINO RAKOSKIf*) Assistente de Gabinete F, 
Referência V

KENIA GOMES RODRIGUES RIOS SIC

TAHIZA KELEM DE ABREU E 
SANTOS

Assistente de Gabinete D, 
Referência IV

ADRIANO CÉSAR DIAS SIC

< (*) a partir de 2 de janeiro de 2012.
(**) a partir de 16 de novembro de 2011.

PALÁCIO  DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, Z 7 de ' de 2011,123° da República.

M ARC O N I FERREIR A P E R ILLO  JÚ N IO R

DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais e nos termos dos arts. 136, § 1-, 

inciso II, alínea “a” , 13, inciso I, 14, 15 e 16, inciso II, da Lei n2 10.460, 

de 22 de fevereiro de 1988, resolve:

1 -  exonerar THAIS ASSUNÇÃO NUNES, CPF/MF n2 

809.663.811-49, do cargo em comissão de Assessor Especial “D”, 

Referência V, alocado na Secretaria de Gestão e Planejamento, dentro 

do módulo disponibilizado à Secretaria da Casa Civil, com lotação nesta, 

e nomeá-la novamente para exercer o cargo em comissão de Assessor 

Especial “E”, Referência V, dentro do mesmo módulo;

II -  exonerar RENE DE ROSSINI ROSSI, CPF/MF n2 

566.081.011-04, do cargo em comissão de Assessor Especial “C”, 

Referência IV, alocado na Secretaria de Gestão e Planejamento, 

integrante da reserva técnica prevista no art. 52, inciso lll e seu 

parágrafo único, do Decreto n2 7.347/2011, e nomeá-lo novamente para 

exercer o cargo em comissão de Assessor Especial “E”, Referência V, 

alocado também na Secretaria de Gestão e Planejamento, dentro do 

módulo disponibilizado à Secretaria da Casa Civil, com lotação nesta;

III -  nomear o pessoal abaixo discriminado para 

exercer os correspondentes cargos em comissão alocados na Secretaria 

de Gestão e Planejamento, dentro do módulo disponibilizado à 

Secretaria da Casa Civil, com lotação nesta:

N O M E CPF/MF: C A R G O REF.

SIMONE SIMÕES DA SILVA 392.190.701-20 Assessor Especial “B" IV

HÉLIO SEIXO DE BRITO JÚNIOR 021.443.601-20 Assessor Especial “F" V

VÂNIA NASSER SAMPAIO 227.636.271-53 Assessor Especial “F" v
RENATO BARBOSA DA SlLVA ( * ) 825.084.611-72 Assessor Especial “F” I

Nota: ( * )  Nomeação a partir de 2 de janeiro de 2012.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, 2 7  de diAjAflflB  de 2011,123- da República. 

M ARC O N I FERREIR A P E R ILLO  JÚ N IO R

No Anexo Único de que trata o art. 2o do Decreto n° 7.444, de

08 de setembro de 2011, publicado no Suplemento do Diário Oficial n° 

21.187, de 19 de setembro de 2011, onde se lê: “ d) COMANDO DE 

OPERAÇÕES DE ENSINO BOMBEIRO MILITAR” , leia-se: “ d) 

COMANDO DE ENSINO BOMBEIRO MILITAR”
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SECRETARIA DA CASA CIVIL
ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA 
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONVÊNIO. PUBLICADO NO P.O. N° 21.249. 
DE 22/12/2011. PAGINA 06. 

EXTRATO DE CONVÊNIO N° 03/2011

PROCESSO N°: 201100043000637

CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Casa Civil

CONVENENTE : Associação dos Deficientes Físicos do Estado de Goiás-ADFEGO

OBJETO: Auxílio Financeiro para despesas com investimento

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual n° 17.357, de 28 de junho de 2011 e da Lei

Federal na 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1101 04 123 3004 2855 04 (00)

VALOR DO CONVÊNIO: R$ 50.456,00 (cinquenta mil quatrocentos e cinqüenta e 

seis reais), por um período de 12 (doze) meses, sendo: R$50.000,00 (cinqüenta mil 

reais) pelo concedente e R$ 456,00 (quatrocentos e cinqüenta e seis reais) pelo 

convenente.

DATA DA ASSINATURA: 16/12/2011 

ASSINATURAS:
Pelo Concedente: Dr. Vilmar da Silva Rocha -  Secretário de Estado da Casa Civil 

e Dr. Ronald Christian Alves Bicca -  Procurador-Geral do Estado.

Pela Convenente: Maria de Fátima Rodrigues Carvalho -  Presidenta da Associação 

dos Deficientes Físicos do Estado de Goiás-ADFEGO.

Goiânia, 23 de dezembro de 2011.

EXECUTIVO

PORTARIA N° 3.755, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 12, 

inciso II, do Decreto n- 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n2 201100006018412, 

notadamente do Parecer n° 005740/2011, aprovado pelo Despacho “AG” n2 

008526/2011, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 

fundamento no art. 32, incisos I, II e lll e parágrafo único, da Emenda 

Constitucional Federal n2 47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, 

da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a EFIGÊNIA 
ALVES DE MACÊDO aposentadoria no cargo de Professor IV, Referência 

“D”, do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos 

integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, em

G oiânia, 2 3  de de 2011.

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 3.756, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 12, 

inciso II, do Decreto n2 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n2 201100006022574, 
notadamente do Parecer n2 005770/2011, aprovado pelo Despacho “AG” n- 

008169/2011, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 

fundamento no art. 62, incisos I a IV, da Emenda Constitucional Federal n2 41, 

de 19 de dezembro de 2003, e no art. 56, incisos I a V, da Lei Complementar n2 

77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a MARENICE AUGUSTA DE SOUSA 
PEREIRA aposentadoria no cargo de Professor IV, Referência “D”, do Quadro 

Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos integrais.

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, 2.2>de de 2011.

PORTARIA N° 3.757, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 12, 

incisos II e VII, do Decreto n- 7.206, de 21 de janeiro de 2011, e suas alterações 

posteriores, com base nos arts. 20 e 21 da Lei n2 13.910, de 25 de setembro de 

2001, e tendo em vista o que consta do Processo n- 201100006018353, 
notadamente do Parecer n2 005576/2011, aprovado pelo Despacho “AG ” n2 

008081/2011, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve transpor, mediante 

enquadramento, a partir de 12 de outubro de 2001, UM BELINA ROSA DOS REIS 

do cargo de Executor de Serviços Auxiliares I, A-2, para o de Agente Administrativo 

Educacional I, Referência “G”, atual Agente Administrativo Educacional de Apoio, 

Referência “G -l”, do Quadro de Pessoal da Secretaria da Educação, e, com 

fundamento no art. 32, incisos I, II e lll e parágrafo único, da Emenda Constitucional 

Federal n2 47, de 5 de ju lho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei 

Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder-lhe aposentadoria no 

cargo por último citado, com proventos integrais.

G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  D A  C A S A  C IV IL ,

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 3.758, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011.

O SECR ETÁRIO  D A C A S A  C IV IL , nos term os do art. 12, 

inciso II, do Decreto ne 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n- 201100006027729, 

notadam ente do Parecer n - 005469/2011, aprovado pelo Despacho “A G ” n- 

007926/2011, am bos da Procuradoria-G eral do Estado, resolve, com  

fundam ento no art. 3a, incisos I, II e lll e  parágrafo único, da Em enda | 

Constitucional Federal n -  47, de 5 de ju lho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, \ 

da Lei Com plem entar n- 77, de 22 de ja ne iro  de 2010, conceder a 

S E B A S T IA N A  EL IAS  S T IVA L aposentadoria no cargo de A gente  

Adm inistra tivo Educacional de Apoio, Referência “G -III” , do Q uadro de Pessoal 

da Secretaria da Educação, com proventos integrais.

P u b lique -se .

G A B IN E T E  DO  S E C

em  G o iâ n ia ,  2 . 3  d e

T A R IO  D A  C A S A  C IV IL ,

de  2 0 1 1 .

V ilm ar da Silva Rocha 
Secretário

o

Vilm ar da Silva Rocha
Secretário

PORTARIA N° 3.759, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011.

O  SE C R ETÁ R IO  D A  C A S A  C IV IL , nos te rm os do art. 12, 

inciso II, do Decreto n9 7.206, de 21 de ja ne iro  de 2011, com  suas a lte rações 

osteriores, e tendo em  vista o que consta do Processo n - 201100006035928, 

lam ente do Parecer n - 006153/2011, aprovado pelo D espacho “A G " n -  

►231/2011, am bos da P rocuradoria-G eral do Estado, resolve, com 

fundam ento  no art. 3-, incisos I, II e ll l e parágrafo único, da E m enda 

C onstituc iona l Federa l ne 47, de 5 de ju lho  de 2005, e no art. 58, incisos I a V, 

da Lei C om plem entar n - 77, de 22 de jane iro  de 2010, conceder a N O R A  NEI 

D O U R A D O  FR A N Ç A  aposentadoria no cargo de P ro fessor IV, R e ferência  

“D ”, do  Q uadro  P erm anente do M agistério  Público Estadua l, com  proventos 

in tegrais.

a
postei 

s notadi 

00925

P u b liq u e -se . 

G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  D A  C A S A  C IV IL ,  em

G o iâ n ia ,  2 3  d e  d e  2 0 1 1 .

V ilm ar da S ilva Rocha 
S ecretário

PORTARIA N° 3.760, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011.

O S E C R E T Á R IO  D A  C A S A  C IV IL , nos te rm os do art 

12, inc iso  II, do  D ecre to  n& 7 .206, de 21 de ja ne iro  de 2011, com  suas 

a lte raçõe s pos te rio res  e tendo em  v is ta  o que consta  do P rocesso  n2 

201100013005565, m orm ente  o O fíc io  n2 1018/2011 -  PG E/P J/O C D , da 

P rocurado ria -G era l do Estado, e em  cum prim ento  à dec isão  ju d ic ia l 

p ro fe rida  no M andado de Segurança n - 000 1720 .93 .2011 .8 .09 .0000 , 

reso lve  converter, a p a rtir de  30 de agosto  de  2011, de p roporc io na is  

para in teg ra is  os proven tos da aposen tadoria  de P A U LO  A U G U S T O  

C U R A D O , C P F/M F nfi 003 .969 .151-91, inativado pelo Decreto de 13 de 

m arço de 1991, publicado no Diário O ficial n. 16.164, de m esm a data, nó cargo 

de Auditor Fiscal dos Tributos Estaduais, Referência “E” , do Q uadro do Pessoal

GABINETE DO SECRETÁRIO DA C A S A  CIVIL, em

V ilm ar da Silva Rocha
S e cre tá rio

PORTARIA N° 3.761, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011.

O SE C R ETÁ R IO  D A C A S A  C IV IL , nos te rm os do art. 12, 

inciso II, do  Decreto n - 7.206, de 21 de ja ne iro  de 2011, com  suas a lterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do P rocesso n° 201100006013119, 

notadam ente  do Parecer n -  005053/2011, aprovado pelo D espacho “A G ” n- 

008486/2011, am bos da P rocuradoria-G eral do Estado, resolve, com 

fundam ento  no art. 62, incisos I a IV, da Em enda C onstituc iona l Federa l n2 41, 

de 19 de dezem bro de 2003, e no art. 56, incisos I a V, da Lei C om plem entar 

n - 77, de  22 de ja ne iro  de 2010, conceder a M A R IA  S O A R E S  aposentadoria  

no cargo de  A gente  A dm in istra tivo  Educacional Técn ico, R e ferência “G -l” , do 

Q uadro de Pessoal da Secretaria  da Educação, com  proventos in tegrais.

P u b liq u e -se . 

G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  D A  C A S A  C IV IL ,

e m  G o iâ n ia ,  2 3  d e  è ^ r ^ O O  d e  201

V ilm ar da S ilva Rocl 
Secretário

V
lv

PORTARIA N° 3.762, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011.

O SECR ETÁRIO  D A C A S A  CIVIL, nos term os do art. 1a, 

inciso II, do Decreto na 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo na 201100024000803, 

notadam ente do Parecer n2 005787/2011, aprovado pelo D espacho “A G ” n2 

008491/2011, am bos da Procuradoria-G eral do Estado, resolve, com 

fundam ento no art. 32, incisos I, II e  lll e parágrafo único, da Em enda 

Constitucional Federal n- 47, de 5 de ju lho  de 2005, e no art. 58, incisos I a V, 

da Lei C om plem entar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a M A R IA  

DAS G R AÇ AS PEREIR A NE IV A aposentadoria no cargo de A ssistente  de 

G estão Adm inistrativa, C lasse A, Padrão “V ”, do G rupo O cupacional de m esm o 

nome, do Quadro de Pessoal da Junta Com ercia l do Estado de G oiás -  

JUC EG  - ,  com  proventos integrais.

P u b lique -se . 

G A B IN E T E  DO  S E C R E T Á R IO  D A  C A S A  C IV IL ,  em

G o iâ n ia ,  21b d e  d e  2 0 1 1 .

V ilm ar da Silva Rocha 
Secretário

EXTRATO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO QUE, ENTRE 

SI, FAZEM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O GOVERNO DO 

ESTADO DE GOIÁS, COM INTERVENIÊNCIA DA COMPANHIA 

CELG DE PARTICIPAÇÕES-CELGPAR, COMPANHIA CELG 

DISTRIBUIÇÃO S.A.- CELG-D E CENTRAIS ELÉTRICAS 

BRASILEIRAS S.A.- ELETROBRÁS, DESTINADO AO 

SANEAMENTO DA COMPANHIA CELD DISTRIBUIÇÃO S.A.- 

CELG-D.

OBJETIVO: T e m  p o r  f i n a l i d a d e  o  s a n e a m e n to  e c o n ô m ic o -  f i n a n c e i r o  d a  C E L G -  D .  

VALOR: R $  3 . 5 2 7 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( t r ê s  b i l h õ e s  e  q u in h e n t o s  e  v in t e  s e te  m i lh õ e s  d e  r e a is ) .  

LIBERAÇÕES: t r ê s  p a r c e la s :  R $ 1 . 7 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( u m  b i l h ã o  e  s e te c e n to s  m i lh õ e s  d e  

r e a is )  d e z e m b r o / 2 0 1 1 ; R $ 1 . 3 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( u m  b i l h ã o  e t r e z e n t o s  m i lh õ e s  d e  r e a is )  

j a n e i r o / 2 0 1 2 ;  R $ 5 2 7 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( q u in h e n t o s  e  v in t e  s e te  m i lh õ e s  d e  r e a is )  j a n e i r o / 2 0 1 3 .  

PRAZOS:

a )  Total: 2 6 8  ( d u z e n to s  e  s e s s e n ta  e  o i t o  m e s e s ) ;

b)Carência: 2 4  ( v i n t e  e  q u a t r o )  m e s e s ,  c o n t a d o s  a  p a r t i r  d o  d ia  1 5  ( q u in z e )  im e d ia t a m e n t e  

s u b s e q ü e n t e  a  d a ta  d e  f o r m a l iz a ç ã o  j u r í d i c a  d a  o p e r a ç ã o ;

c )  A m o r t i z a ç ã o :  2 4 4 ( d u z e n t o s  e  q u a r e n ta  e q u a t r o )  p r e s ta ç õ e s  m e n s a is  e  s u c e s s iv a s ,  

v e n c e n d o - s e  a  I a ( p r i m e i r a )  n o  d ia  15  ( q u in z e )  d o  m ê s  s u b s e q ü e n te  a o  t é r m in o  d o  p r a z o  d e  

c a r ê n c ia ;

d )  J u r o s :  A  T a x a  a n u a l  n o m in a l  d e  0 , 8 %  a .a  ( o i t o  d é c im o s  p o r  c e n t o  a o  a n o ) ,  a c r e s c id a s  d a  

T a x a  d e  J u r o s  d e  L o n g o  P r a z o -  T J L P ,  d iv u l g a d o  p e lo  B A C E N .

DATA DA ASSINATURA: 2 7  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 1 .

PUBLICAÇÕES PARTICULARES
Prefeitura Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
P rocesso n° 006220/2011- OBJETIVO : Inexigibilidade de 
L icitação para contratação do Palmeiras de Goiás Cartório do 
Primeiro Oficio Notas , para em issão de 45 (quarenta e cinco) 
escrituras referentes a doações do Residencia l Tem po Novo -  
Palm eiras de Goiás. V a lor da C ontratação: R$ 9.401,40 (nove mil 
e  quatrocentos e hum  reais e quarenta centavos), através da 
Dotação O rçam entária n° 22 .10.04.122.1001.2 .101.3.3 .90.39­
285-66. Fundam ento: art. 25, caput, da Lei 8666/93 e suas 
posteriores alterações, conform e Parecer Juríd ico anexo aos

PR EFEITU R A M U N IC IPAL E CO M ISSÃO  
PERM ANENTE DE LIC ITAÇÃO  DE PALM EIR AS DE GOIÁS-GO, 
aos 27 dias do m ês de dezem bro de 2011.

A L B E R A N E  DE S O U S A  M A R Q U E S  
Prefeito

E L IS A B E T H  DE P A U L A  S lL V A
Presidente da CPL
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D e f e n d a  s u a  f a m í l i a ,  s e u s  v i z i n h o s ,  s u a  c o m u n i d a d e .

N ã o  b a s t a  c o m b a t e r  o  m o s q u i t o .  P r e c i s a m o s  e l i m i n a r  s e u s  c r i a d o u r o s  

e  q u a l q u e r  l o c a l  o u  r e c i p i e n t e  q u e  a c u m u L e  á g u a  p a r a d a .

®AGfcCGM
A13ÉNCM GOIANA DE COMUNICAÇÃO


